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IRPJ - MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO A partir de
primeiro de janeiro de 1995, a apresentação da declaração de rendimentos,
ainda que dela não resulte imposto devido, fora do prazo fixado sujeitará a
pessoa jurídica à multa pelo atraso. (Art. 88 Lei n° 8.981/95 c/c art. 27 Lei
9.532/97).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto pela

TRANSALPES TRANSPORTADORA LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

J:4 • La I AL
ESIDENTE e RELATOR

FORMALIZADO EM: 22 MAR 2007

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUÍS ALBERTO BACELAR

VIDAL, DANIEL SAHAGOFF, CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA (Suplente

Convocada), EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, WILSON FERNANDES GUIMARÃES,

IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n°. : 155.373
Recorrente : TRANSALPES TRANSPORTADORA LTDA

RELATÓRIO

TRANSALPES TRANSPORTADORA LTDA, CNPJ N° 57.842.098/0001-41,

já qualificada nestes autos, recorre a este Conselho contra a decisão prolatada pela 3a

Turma da DRJ em RIBEIRÃO PRETO/SP, contida no acórdão de n° 11.572 de 23 de

março de 2006, que julgou lançamento procedente.

Trata multa pelo atraso na entrega da Declaração Informações, ano-

calendário de 1999, ensejando a aplicação da multa prevista nos art.106, II, "c" do CTN,

art.88 da Lei n° 8.981/95, art. 27 da Lei n°9.532/97 e art. 7° da Lei 10.426/2002 e IN/SRF

n° 166/99.

Inconformada com a autuação a empresa apresentou a impugnação de fls.

01/13 na qual alega, em síntese, que a multa é indevida, pois cumpriu a obrigação

acessória espontaneamente, conforme dispõe o CTN, art. 138, antes de qualquer

procedimento fiscal.

A 3° Turma da DRJ em RIBEIRÃO PRETO/SP analisou a autuação bem

como a impugnação e manteve a exigência, sob os seguintes argumentos:

Esclareça-se que o CTN, art. 113, dispõe que a obrigação tributária é

principal ou acessória e que a obrigação principal tem por objeto o pagamento de tributo

ou penalidade pecuniária. Os §§ 2° e 3° do artigo retrocitado, assim dispõem:
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§ 2° - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
•	 inobservância, converte-se em obrigação principal,

relativamente à penalidade pecuniária. (ressaltei)

A entrega da declaração de rendimentos constitui obrigação acessória

prevista no CTN, e a multa pelo atraso na entrega está contida na legislação tributária

como sanção pelo inadimplemento tributário, aplicada pela inobservância dos deveres

acessórios.

Não se pode admitir a alegação de ter havido a denúncia espontânea, pois a

entrega da declaração se deu fora do prazo legal, sendo a multa fixada em lei e

indenizatória da impontualidade, ou seja, constitui uma sanção punitiva da negligência. Ela

visa ao ressarcimento dos cofres públicos em virtude de não ter a contribuinte prestado as

informações devidas ao Fisco.

Interpretando-se sistematicamente os dispositivos do CTN, tem-se que o

artigo 138 não se desfez da multa por atraso na entrega de declaração.

A respeito do assunto, os esclarecimentos formulados no Projeto Integrado

de Aperfeiçoamento da Cobrança do Crédito Tributário, por Aldemario Araújo Castro,

Procurador da Fazenda Nacional, demonstram a inaplicabilidade do instituto da denúncia

espontânea ao descumprimento de obrigação acessória, com se depreende a seguir:

O descumprimento de obrigação tributária acessória, não
contemplado explicitamente no artigo 138 do CTN, gera um débito
com a seguinte estrutura: Principal - Multa (penalidade
pecuniária) e Multa - Inexistente. Assim, não há como afastar a
parte punitiva do crédito, simplesmente porque ela não existe. Em
suma, a denúncia espontânea não afeta o Principal do débito, e
este, na obrigação principal decorrente do descumprimento de
obrigação acessória é justamente a multa.
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Dessa forma, com fulcro no citado art. 113 do CTN, toma-se aplicável à

penalidade pelo não cumprimento da obrigação acessória de apresentação da declaração,

lançada de acordo com os dispositivos legais descritos no auto de infração.

Destarte, não cabe qualquer questionamento a respeito da legalidade da

exigência.

Deve-se esclarecer que o entendimento do Conselho de Contribuintes a

respeito da matéria tem sido o seguinte, conforme Acórdão n° 102-43711, de 14/04/1999:

ESPONTANEIDADE — INAPLICABILIDADE DO ART. 138 DO
CTN — A entrega da declaração é urna obrigação acessória a ser
cumprida anualmente por todos aqueles que se encontrem dentro
das condições de obrigatoriedade e, independe da iniciativa do
sujeito ativo para seu implemento. A vincula ção da exigência da
multa à necessidade de procedimento prévio da autoridade
administrativa fere o artigo 150 inciso II da Constituição Federal na
medida em que, para quem cumpre o prazo e entrega a
declaração acessória não se exige intimação, enquanto para
quem não a cumpre seria exigida. Se esta fosse a interpretação
estaríamos dando tratamento desigual a contribuintes em situação
equivalente.

Cabe transcrever a ementa dos acórdãos do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), proferidos nos Recursos Especiais n° 208.097-PR (08/06/1999), 195.161-GO

(23/02/1999) e 190.388-GO (03/12/1998):

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

1. A entidade denúncia espontânea não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
declaração do imposto de renda.

2. As responsabilidades acessórias autónomas, sem qualquer
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não
estão alcançadas pelo art. 138 do
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a Há de se acolher a incidência do art. 88, da Lei n° 8.981/95, por
não entrar em conflito com o art. 138 do CTN. Os referidos
dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.

4. Recurso provido.

Inconformada a empresa apresentou recurso voluntário de fls. 68/73

argumentando, em epítome:

Diz que o art.138 do CTN afasta a responsabilidade por infrações, sendo

inconcebível a exigência do pagamento de multa.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo dele tomo conhecimento.

A lide se resume na aplicação de multa por atraso na DIPJ, para isso
transcrevamos a legislação aplicada.

Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 7°- A partir de 1° de janeiro de 1995, a renda e os proventos de qualquer
natureza, inclusive os rendimentos e ganhos de capital, percebidos por pessoas físicas
residentes ou domiciliadas no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da
legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.

CAPÍTULO VIII

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Art. 88 - A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o imposto
devido, ainda que integralmente pago.

II - à de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que não
resulte imposto devid92o.
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Art. 116 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1° de janeiro de 1995.

Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002.

Art. 70 - O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de

Informações Económico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica,

Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração

de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com

incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela

Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

{Art. 70• scapur, com redação dada pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro

de 2004.}

{*0431121957* Duplo dique aqui para ver as antigas redações.}

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o

montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que

integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o

prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3°;

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o

montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da

Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
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destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o

disposto no § 30;

III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o

montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/PASEP, informado no

Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou

entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste

artigo; e

{Inciso III com redação dada pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de

2004.}

{*0431122120* Duplo dique aqui para ver as antigas redações.)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações

incorretas ou omitidas.

{Inciso IV introduzido pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004.}

§ 1° Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do

'caput' deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do

prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da

efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.

{§ 1° com redação dada pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004.}

{*0431122324* Duplo dique aqui para ver as antigas redações.}

§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serão reduzidas:
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I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes

de qualquer procedimento de ofício;

II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no

prazo fixado em intimação.

§ 3° A multa mínima a ser aplicada será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica

inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei n° 9.317, de

1996;

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

§ 4° Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às

especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.

§ 5° Na hipótese do § 4°, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova

declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa

prevista no inciso I do 'caput', observado o disposto nos §§ 1° a 3°.

Como se vê pela simples leitura do artigo 88 e não 80 da Lei n° 8981/95, a

multa é devida no caso de declaração entregue em atraso, ainda que sem prévia

intimação da autoridade tributária, visto que diferentemente do argumentado pela

contribuinte, pois, nem a lei e muito menos o CTN estabelecem dispensa de sanção no

caso de espontaneidade no cumprimento de obrigação acessória a destempo.

Configurado o descumprimento do prazo legal a multa é devida

independentemente da iniciativa para sua entrega partir do contribuinte ou o fizer por força
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de intimação, não sendo aplicável à denúncia espontânea prevista no artigo 138 do CTN,

visto que não se denuncia aquilo que se conhece, ora a administração já sabia que a

empresa estava obrigada à entrega da declaração sendo desnecessária qualquer iniciativa

do fisco anterior ao cumprimento da obrigação acessória para que fosse devida a multa.

Tanto o STJ como a CSRF já pacificaram o tema no sentido de que a

denúncia espontânea prevista no artigo 138 do CTN, não alberga o descumprimento de

obrigação acessória.

Assim conheço do recurso como tempestivo e no mérito voto para negar-lhe

provimento.

Sala das Se ões - DF, 01 de março de 2007.

C ó " • ES
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